
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 503/2022 em 12 de agosto de 2022. 

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI. 

109/22 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que a Ordem dos Advogados do Brasil, 

desde o seu nascimento em 1930, sempre se notabilizou pela luta incansável em defesa 

da ordem institucional e dos direitos de cidadania, razão pela qual, até os dias de hoje, é 

verdadeira por voz do povo brasileiro; 

Considerando que a Ordem dos Advogados é entidade de 

serviço público, conforme dispõe o artigo 44 da Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994, 

tendo por principal finalidade defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado 

democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação 

das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das 

instituições jurídicas; 

Considerando que a 68 Subseção da OAB/SP, localizada 

no município de Birigui, não possui sede própria; 

Considerando a necessidade de dilação de prazo em 12 

(doze) meses para início das obras e por mais 24 meses (vinte e quatro) para serem 

concluídas, haja vista o procedimento moroso junto ao Órgão Superior da OAB/SP; 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal o PROJETO DE LEI que "DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DOS 

PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 30 DA LEI N° 6.611, DE 23 DE AGOSTO DE 

2018, QUE "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO A 

Câmara Municipal de Birigui - S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

ALIENAR, POR DOAÇÃO, IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

Aguardando a manifestação desse Nobre Legislativo, 

renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos e nossa elevada estima e 

distinto apreço. 

Atenciosamente, 

O MAFFEIS MIL 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
CÉSAR PANTAROTTO JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Prefeitura Municipal de Birigui 
Centro Administrativo Leonardo Sabioni - Pua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 

CEP: 16200-067 - CNPJ - 46.151.718/0001-80 - (18) 3643-6000 

www.birigui.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

PROJETO DE LEI 1 O g / 2 2 
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

PREVISTOS NO ARTIGO 3° DA LEI N° 6.611, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2018, QUE "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
AO PODER EXECUTIVO A ALIENAR, POR DOAÇÃO, 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por 

Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Ficam prorrogados os prazos estipulados no artigo 
3° da Lei n° 6.611, de 23 de agosto, de 23 de agosto de 2018 que "Dispõe sobre 
autorização ao poder executivo a alienar, por doação, imóvel que especifica e dá outras 
providências.", por mais 12 (doze) meses para início da construção da obra e por mais 24 
(vintes e quatro) meses para conclusão. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FFEIS MILA 
refeito Municipal ( 

Prefeitura Municipal Municipal de Birigui 
Centro Administrativo Leonardo Sabioni - Pua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 

CEP: 16200-067 - CNPJ - 46.151.718/0001-80 - (18) 3643-6000 
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Cartório do Registro de Imóveis e Anexos 
BIRIGOI — SP 

Aloira Candida do lUkhmudo 
OFICIAL ~NA 

Em 0 9 de Outubro de '19 79 
REGISTRO GERAL 

rYÕv :- BENTO CRUZ.-

te=eno sem benfeitorias, situado no ledo esquerdo da rua Ben-
to da Cruz, esquina coa o ledo direito da Avenita João Cernack, n23 
ta cidade e comarca de Birigui, estía do de São Paulo, medindo ---
vinte (20) metros de frente, igual medida nos fundos, e trinta --
(30,00) metroe de ambos os lados da frente nos fundos, dividindo-
e oonfrontnnÃo nela frente, com e citada via bublica, de um lado-
com a referi 'enida João Cernack, d. de outro lado e fundos 
com Francisco L21 ,a, encerrando assim a area de 600,00 metros qua 
(Irados; REGISTRO mNTERIOR:- 30.640 Local. PROPRIETARIOS:- CENTRO-
10 OBRAS SOCIAIS .0E 3I-aGUI CCM, sociedade civil e religàoso-
com sede nesta ciJa,3e. à Av. ro de Toledo n2 245 com CG0157 n2 - 
44.431.708/0001-72 v aLnnk representada; 

1,e Autorizado 

R.1)5,243 21- sai, 09 de Outubro de 1.979. 
ADQUI NTE:- PRWEITURA 11UNIt;IPAL 12 MUGIU localizoda nestta - 
cidade 'à Praça James Mellor 3/n4 portadora do CG ? ng 4.151.718/ 
0001-89, devidamente representeAle; TRANSMITENTE:- CENTRO DE OBRAS 
SOCIAIS DE BIRIGUI aosa, aciváa luaficada; FORMA MO TITULO:—
Escritura de Permuta, lavrada pelo iç Oticio local em 257009 --
114 107 fls. 94v2 no valor 0 I I" .000,00; CONMIOM- não cor,
ta. stmou cas 

13. zeT... CR$ c) 
DIWPie 

e ri
 
' d° L Arat: ejeR C ,SXJ 

R.2/5.243 Birigui, 11 de jálfio de 1.99'3, 
ADRUIRENTÊ:-:. TRIBUNAL REGIONAL 11610  TRABALHO DA 150. IR'ÉGIÃO., de con 
ormidade'com a lei ne 7.520 de 15,/07/1.986, devidamente publi-

cada no Diario oficiaL CGCMF ne 00.509.968/0u18-24, devidamente 
representada; TRANSMITENTE:- PREFEITURA muNicirA4., unau. ja --
acima qualificada: FORMA DO alTUL02- Escritura de Doação, lavra-
da pelo 12 oficio local, em "27/06/9È lve 193 fls. 373 no valor de 
R$ 36.000,00: coNDI~:- Cadastrado na RKE ne 4.62.0046.4. Que 
a presente escritura e feita de conformidade com a Lc:i municipal 
Lei ne 3.159 de 19/09/1.994. Dielhae cobre doação ao TRIBUNAL RÉ= 
GIONAL DO TRABALHO DA 150 REGIÃo de area de terreno 4 proprieda 
de do municipio, para fins de construção de sede O jun-
ta de conciliação e julgamento de Eirigui. Eu 
(Silvio Antonio Enio), Escrevente Autorizado, da  WW5 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóves(vvww.registradores.onr.org.br)-Vieual zado em:15/08/2022 10:38:00 
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LIVRO N.o 2 

Cartório do Registro de Imóveis e Anexos 
BIRIGÜI — SP 

4iz ira Candida do fnadcimento 
OFICIAL I~INA 

Em 11 de julho de 19 95 

REGISTRO GERAL 

irenvel — RU BENrX) DA UZ 

Eu.S vzaw.
OfIcia SCreVi. 

candida do Nascimento)‘ 

Procede-se esta averbação para constar que, uma vez que houve dificuldades na fixação dos 
textos a serem lavrados nesta folha, causadas pela datilografia constante do anverso, cuja 
pressão danifico o v s, causando salièncias eiou furos que prejudicam a sua fixação, fica o 
espaço a seg r passando os atos seguintes a serem impressos nas folhas que se 
seguem. Eu , (Silvio Antonio Bagio), Escrevente Autorizado, digitei e 
conferi. Eu 4, (Paulo Roberto Camargo Fávero), Escrevente Autorizado, 
qualifiquei e 

Visualizaçâo disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:15/08/2022 10:38:00 
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OFICIAL DE REGISTRO DÇ4MOYEIS 
- SP 

,cuinciu '2fre;wodát. '574 
Ondal 

Em 22 de Setembro 

REGISTRO GERAL 

de 20 09 

Imóvel 

Av. 3/5.243 
RETIFICAÇÃO 
Pelo Mandado de Averbação, microfilmado sob n° 131.339, expedido pela l'' Vara Cível Local, 
extraído dos autos da ação de Retificação de Área, feito n° 077.01.2008.016939-9, devidamente 
assinado pelo Juiz de Direito Dr° Roberto Soares Leite, datado de 13/07/2009, fica constando que 
após a RETIFICAÇÃO o imóvel objeto desta Matricula passa a ter a seguinte descrição:- Um 
terreno urbano, situado m frente para o lado impar da Rua Bento da Cruz, esquina com o lado 
impar da Avenida João Cernach, no Bairro Nossa Senhora de Fátima, anexo a esta Cidade, 
Distrito, Município e Corairca de Birigui, Estado de São Paulo, com as seguintes divisas, 
medidas e confrontações: Inicia-se num ponto localizado do lado impar da Rua Bento da Cruz, 
com divisa do imóvel de n° 1.027 da Rua Bento da Cruz, de propriedade de Takashi Acano; dai 
segue em linha reta margeando o lado impar da Rua Bento da Cruz na distância de 22,57 metros; 
daí deflete à direita e segue em linfr.a curva, margeando a esquina citada acima na distância de 
3,69 metros, com AC° de 105'39'43", .raio de 2,00 metros e tangente de 2,64 metros, dai segue 
em linha reta, margeando o lado impar da Avenida João Cernach na distância de 28,00 metros; 
dai deflete à direita, formando um ângulo interno de 106°44'29" e segue em linha reta, 
confrontando com o imóvel de n° 1.060, da Rua Siqueira Campos, de propriedade da Igreja 
Congregação Cristã no Brasil, na distância de 19,74 metros; dai deflete à direita, com ângulo 
interno de 83°34'23" e segue em linha reta, confrontando com o imóvel de n° 1.027 da Rua Bento 
da Cruz, de proprie e de akashi Acano, na distar.cia de 30,00 metros, até encontrar o ponto de 
partida, fechando s um guio ei terno de 95°2031", perfazendo uma área de 664,50 metros 
quadrados e fin.; (Silvio Antonio Bagio), Escrevente Autorizado, digitei e 
conferi. Eu , (Paulo Roberto Camargo Fávero), Escrevente Autorizado, 
qualifiquei e bscrevi. 

RUA BENTO DA CRUZ - BIRIGÜ1-SP. 

Birigui, 22 de Setembro de 2.009. 

v,04- 11 de julho de 2018 
REF: Prenotação n° 236.727 de 26/06/2018. 

ADASTRO MUNICIPAL 
FORMA DO TITULO: Pela Escritura Pública de Revogação de Doação, lavrada pelo 10
Tabelião de Notas de Bírigui-SP, em 11/06/2018, vro 416, fls. 140 a 142, procede-se a 
presente averbação para ficar constando mó ei bjeto desta Matricula esta Çadastr4o
nesta Municipalidade sob n° 04,02. 
REGISTRADO POR: Silvio t fBagzo 

lista Nas Grmeínder ES4-TCUide tinire 

Escrevente Autoruada 

R.05 - lide julho de 2018 
REF: Prenotação n° 236.727 de 26/06/2018. 
REGO VAÇÃO DE DOAÇÃO 

VIDE VERSO 

Visualização disponibilizacla pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:15/08/2022 10:38:00 
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Em 
11 de REG ISTR d ibÈRAL 

de 20 

2018 

imóvel 

ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE BIRIGUI, com sede nesta Cidade de Birigui/SP, na 
Praça James Menor s/n°, inscrito no CNP.1 sob n°46.151.718/0001-80. 
TRANSMITIi:NTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIÃO, já 
qualificado. 
FORMA DO TITULO: Pela Escritura Pública de Revogação de Doação, lavrada pelo 10 
Tabelião de Notas de Airigui-SP, em 11/06/2018, livro 416, fls. 140 a 142, no valor de R$ 
92.571,50, A presente revogação é de confopniçlade com a Lei Municipal ° 6.506 de 
21/12/2017, passando o nnénel objet ula a ser reintegrado e n rporad9, ao 
patrimônio público municipa:. (.( (--
REGISTRADO POR: ;Iton o Bugio 

--fahCíditista Dias Gemeíder Em: b rimo 
C.ftilm)ilitiMt0h,cáiC.fd 

R.06 - 10 de dezembro de 2018 
REF: Prenotaçâo n° 249.988 de 27/11/21418. 
DOAÇÃO 
DONATÁRIA: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO, 

CNR1 n° 43.419.613/0001-70, com sede na Praça da Sé n°385, Centro, São Paulo-SP. 
DOADOR: MUNICIPIO DE BIRIGUI, já qualificado. 
FORMA DO TÍTULO: Pela Escritura de Doação de 26/11/2018 (livro ri° 424, fls. 30/32) do 
10 Tabelião de Notas e de Protesto e Letras e Títulos de Birigui - SP, no valor de R$ 
92.571,50, o doador, já ygalifíc do D OU o imóvel obieto desta matrícula, a ora donatária. 
REGISTRADO POR: 

--Fátima a Nas Gemeinder 
Escanteio Autorizada 

Silvio AoriJo plagio 
EscreuenTe bshruto 

_mais 
Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Irriáveis( w.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:15/08/2022 10:38:00 



GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

LEI N°6.611, DE 23 DE AGOSTO DE 2018 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO A ALIENAR, POR DOAÇÃO, IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei n° 114/2018, de autoria do Prefeito Municipal. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por 
doação, a Ordem dos Advogados do Brasil — 68a Subseção de Birigui, inscrita no CNPJ 
n° 43.419.613/0001-70, com sede à Rua Aurora, n° 491, na cidade de Birigui, Estado de 
São Paulo, uma área de terras com 664,50 m2 (seiscentos e sessenta e quatro metros 
quadrados e cinquenta decímetros), sem benfeitorias, situada no lado esquerdo da Rua 
Bento da Cruz, esquina com o lado direito da Avenida João Cernach, registrada sob n° 
04-02-001-006 no Cadastro Imobiliário do Município, matriculada sob n° 5.243 no 
Cartório de Registros de Imóveis e Anexos de Birigui, para construção e instalações da 
Casa da Advocacia e da Cidadania. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Para os fins da presente Lei, é 
desafetado o uso da área de propriedade do Município, passando-a de domínio público 
para bem dominical. 

ART. 2°. A doação será efetuada mediante escritura 
pública, até 90 (noventa) dias da publicação da presente Lei, cujas despesas serão de 
responsabilidade da donatária e deverá constar, sob pena de nulidade, condição de 
cláusula resolutiva da propriedade, que operará de pleno direito, uma vez verificada a 
hipótese de vir o imóvel a ser utilizado em qualquer finalidade que não a desta Lei, e da 
extinção da doação, retomando a sua propriedade plena ao Município de Birigui, com 
todas as suas benfeitorias. 

ART. 30. As obras de construção deverão ter início no 
período de 12 meses a contar da lavratura da presente escritura e concluídas no prazo 
máximo de 24 meses. 



GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Birigui' 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

ART. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de dois mil e dezoito. 
Prefeitura Municipal de Birigui, s vinte e três de agosto 

CRISTIA IRÃO 
Prefeito M ipal 

_fidil, ii 
GLAUÇfrP;olieWsi II _ e " ÇALVES 

—• - • riVIrs 

* elicada na • cretaria de Expediente e Comunicações , 

Administrativas da refeitura Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no local 

de costume. 

Negócios Jurídicos 

TIAGO CONTADOR LOTTO 
Secretário de Expediente e Comunicações 

Administrativas 



Cartório do %Ogro de imóveis e Anexos 
Bromo! — 30-

Gardidd do gichscimento

Em 

tir 
09 de Outulroo da 19 79 

REGISTRO GERAL 

if4vel :- BENTO PLA CRUZ.-
rm terreno eezFben:eitoriaa, situado no ledo ea4uerdo da ia Ben-
to da Cruz, eequina oca o lado direito da Avenida João Cernack, nss 
ta cidade e comarca de Birigui,.eadm do de Sio Paulo, medindo 
vinte (20) metrop dg .trante, igtal Medida nos fundos, o trinta:. --
(30,00'metroe'de ambos CO sladba da fren'te noe fundoe, dividindo-
e confrontando pela rentell com a citada via batais:a, de triLlado-
com'a referida 'Avenida Joo erx*ok 4 de catrolado e l'uzdoe 
com Prosa:1010 Uiva, encerrando ,ase,ta a area de 600,00 notroa qua 
dradoak na; SM ANTERIOR:- 30.640 L0001. PROMETAMOS:- CENTRO-
= caluit soaI4is DR BInGUI coma, eoeiedwle civil e re110050-
com sede neeta cidade èLv. ro de Toledo no 245 com OCIOW ag - 
44,431.708/0001-72,.. ovi dam representada; 

Autoritaa 

li.175.243 Birigai, 09 de Outubro de 1.979. 
ÁDQUI-n712:- PRRISITURA ltUNICIRAL DD 211IOUI, Iooalizerla ne ta - 
°idade a Praça JaMee Menor a/not portadora do CUIM no 4.151.718/ 
0001-89, dayidamente. efpreeenteda; TRANWITENTR:  - CENTRO DE ORRAS, 
SOCIAIS DE lalt/GUI OpOOks acima qualificada ruadà DO TiTulip:__ 
Recritura de Permata,'Wvrada pelo 1P Moio 'peai em 25/09/79 --
lvo_107 fls. 94vo no valor $ 100.000,00; OONMIs-PeRev- nio conp 
ta. 

\ 1 ~ou .cas 

A utori nado "IV. • cal tYô 
009UL.~ C SC) 

R42/5.243 Biolgui, 11 da sullao do 1.995. 
A RENTE:- TRIBUNAL INGIONAL 50 TRABALHO DA 1501 REGIÃO, de con 
_ormidade com a lei n2 7.54 de 15/07/1.9864 devidamente publi-

cada no Diario oficial, oGew -na 00.509.9.68/0016-24, devidamente 
representada; TRANSMITENTEt- PREFEITURA MUN/CIPALWRIGUI, ia 
acixa qua1ifica:197 FORMA DO TITULO:- Escritura de Doação, lavra .-
da pelo 19 oficio local- em ' 1/(5g/95 lvg 192 fia. 378 no valor de 
R$ 36.000=007 CONDIOES:- Cadastrado na PmE no 4.02.001.6.4. Que 
a presente escriEura e teita de conformidade com a Lei municipal 
Lei na 3.159 de 19/09/1,994. Dispôe sobre doação ao TRIBUNAL RE= 
Comm„ DO TRABALHO DA 15a REGIÃO de arca de terreno d proprieda 
de dó munícipio, para fina de construção de sede yr0 a usj# jun-
ta de conciliação e julgamento de Eirigui. Eu 
(Silvio Antonio Enio), Eadrevente Autorizado, d

11
47

2-
8 
- A
A
 

Elizabete Jesina Vicentic Vale Gaetti OFIC1ALA 
a. João Galo, 42 - Centro - BiriguitSP - CEP 16200-085 - FonefFax: (18) 3644-1530 

citao 01/Filt /Mia -ecoar*, 0.•• lo n- • •-• • • - - • • - — 
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REGISTRO GERAL 

(azo 09 

Av. .315.243 ( Birigui, 22 de Setembro de 2.009. 
RrruricAçÃo 
Pelo Mandado de Averbação, microfilmado sob n° 131.339, expedido pela 1' Vara eivai Local, 
extraído dos autos da ação de Retificação da Área, feito n° ono1.2008.016939-9, devidamente 
assinado pelo Juiz de Direito De Roberto Soares Leite, detido de 13/07/2009, fica constando que 
após a RETIFICAÇÃO o imovel objeto desta Matricula paia ater a seguinte descrição:- Um 
terreno urbano, situado com frente para o lado inliar da Rua Bento da Cruz, esquina com o lado 
impar da Avenida Joâo Cernach, no Bairro Nossa Senhora de Fátima, anexo a esta Cidade, 

'Distrito, Município e Ccenarca de airigui, Estado de Sio Paulo, com as seguintes divisas, 
ítedidas e confrontações: baldia-se num ponto localizado do lado impar da Rua Bento da Cruz, 
4:6 divisa do imóvel de n° 1.027 da Rua Bento da Cruz, de propriedade de Takashi Mano; daí 
fisgue ent linha reta rnarge;andoo ladolmpar da Rua Bento da Cruz na distância de 22,57 metros; 
did deflete à e segue em linha curva, Jurgen:À° a esquina citada acima na distância de 
3;69 naehlus, AC° de 105°3943", raio de 200 metros e tangente de 2,64 metros, daí segue 
em baba reta, margeando o lado impar da Avenida João Cernach na distância de 28,00 metros; 
dal d4,e à direita, formando um ângulo interno de 106°44'29" e segue em linha reta, 
confrontando cdm -o imóvel de n° 1.060, da Rua Siqueira Campos, de propriedade da Igreja 
Congregação Cristã no Brasil, na distância de 19,74 metros; daí deflete à direita, com angulo 
interno de 83°34'23" e segue em linha reta, confrontando como imóvel de n` 1.027 da Rua Bento 
da Cruz, dc proprie e de akashi Aceno, na distância de )0,00 metros, até encontrar o ponto de 
partida, fechando uii guio iiitemo de 95°20'51", perfazendo 'uma área de 664,50 metros 
quadrados e fin (Silvio Antonio Bagio), Escrevente Autorizado, digitei c 
oonferi. (Paulo Roberto Camargo Favero), Escrevente Autorizado, 
qualifiquei 

Av.04 - 11 de julho de 2018 
REF: Prenotação n* 236.727 de 26/06/2018. 
CADASTRO MUNICIPAL 
FORMA a-,)? TITULO: Pela Escritura Pública de Revogação de DoWito,, Ia 
Tabelião de Notas de Birigui-SP, em W06/20181 vro 416, fls. 140 a 142, 
Oesente averbação parkficar corisiando qj 4m4lci bjeto desta Matricula es 
nesta Municipalidade sob n° 04.02.0 
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